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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM - DC

RESOLUÇÃO N" 117, DE 05 DE JULHO DE 2017.

A  DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o disposto na Lei
Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
6°, II do anexo 1, do Decreto n.° 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 10, II e XX do Regimento

Interno da SUDAM,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a celebração do 1° Termo Aditivo ao Convênio n° 828157/2016,

firmado entre a Superintendêneia do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM e a Prefeitura

Munieipal de Matupá, loealizada no Estado do Mato Grosso, eujo objeto é o acréscimo de

contrapartida financeira do convenente do respectivo convênio, no valor de R$178.856,59 (cento

e setenta e oito mil, oitocentos e einquenta e seis reais e cinqüenta e nove eentavos), com base

nos fatos e fimdamentos trazidos no Parecer n° 09I/2017/CONSULT/PFSUDAM/PGF/AGU,

registrado no SEI sob n° 0006296, eonstante do Proeesso n° CUP: 59004.000095/2016-40.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor n^ata de sua assinatura,
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